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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA NA SEDE 
SOCIAL, NA AVENIDA DOUTORA RUTH CARDOSO, 8.501, 8º ANDAR, CONJUNTO 
2, PINHEIROS, SÃO PAULO, SP, EM 01 DE SETEMBRO DE 2022, ÀS 8H00MIN. 
 
1. A reunião contou com a participação da totalidade dos membros do Conselho de 

Administração, tendo sido presidida por Guilherme Chagas Gerdau Johannpeter e 
secretariada por Fábio Eduardo de Pieri Spina. 

 
2. O Conselho de Administração aprovou, por unanimidade dos participantes, a 

constituição de uma parceria estratégica entre a Gerdau Next S.A. e a Randon 
Serviços e Participações Ltda. para exploração da atividade de prestação dos 
serviços de locação de máquinas e equipamentos pesados ou agrícolas, módulos 
ferroviários e contêineres, bem como de veículos comerciais pesados e leves, 
destinados ao transporte rodoviário e ferroviário, incluindo, mas não se limitando a 
carrocerias, reboques, semirreboques, caminhões, ônibus, máquinas, vagões 
ferroviários e locomotivas. O investimento inicial a ser realizado pela Gerdau Next 
nesta transação é de R$125.000.000,00. 
  

3. O Conselho de Administração autorizou, por unanimidade dos participantes, os 
administradores da Gerdau Next a praticar os atos e tomar as providências que se 
fizerem necessárias à realização deste negócio. O fechamento desta transação está 
sujeito a condições precedentes usuais em operações desta natureza, inclusive a 
aprovação por parte das autoridades concorrenciais. 

 
4. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada.  
 
Assinaturas: Mesa: Guilherme Chagas Gerdau Johannpeter (Presidente) e Fábio 
Eduardo de Pieri Spina (Secretário). Conselheiros: Guilherme Chagas Gerdau 
Johannpeter (Presidente), André Bier Gerdau Johannpeter (Vice-Presidente), Claudio 
Johannpeter (Vice-Presidente), Gustavo Werneck da Cunha, Claudia Sender Ramirez, 
Augusto Braúna Pinheiro e Alberto Fernandes. 
 

Declaração: 
 

Declaro que a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. 
 
 

São Paulo, 01 de setembro de 2022. 
 
 
 

Fábio Eduardo de Pieri Spina 
Secretário 

 


